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Senhor Presidente, 

 
 

Com fundamento nos artigos 70 e 71, da Constituição Federal, e nos 

artigos 60, I e II, e 61, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho 

que esta Comissão realize fiscalização, com recurso à colaboração do Tribunal de 

Contas da União, nas transferências financeiras do Governo Federal, na área de 

saúde, para o Município de Francisco Morato.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Município de Francisco Morato possui 1 convênio atualmente em vigor com 

o Ministério da Saúde, segundo dados da Controladoria-Geral da União – CGU, 

atingindo valor superior a R$ 2,3 milhões. Somados a estes, há as transferências 

rotineiras, não discricionárias, do Ministério da Saúde, grande responsável pelo 

custeio dos serviços de saúde pública no país. 

 

Dessa forma, entendo ser fundamental que se proceda à fiscalização dos 

gastos da área de saúde financiados pelo Governo Federal no Município de 

Francisco Morato. 

   

 

Sala das Comissões,    23  de março de 2007 

 

 

Dep. Jorge Tadeu Mudalen 
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